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LEI NO 3.066 DE 12 DE FEYEREIRO DE,2O26

Aulr.:lnra a contratação de pessoal por tempo
determinado para atender à aecessidade temporária
de exoepcional interesse público e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIÊO. Fago saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado â contÍatar, por tempo
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos do ar1. 37, IX, da Constituição Federal e da legislação municipal vigente, os
seguintes profissionais:

1- lingeúeiro Civil (30 horas semanais), 02 vagas;
II- Arquiteto (20 horas semanais), 01 vaga.
Parágrafo único. A conlratação de que trata este artigo terá a duração máxima de

um ano, podendo ser prorrogada por igual ou inferior período. mediante justi{icativa.

Art,2" O recrutametrto dos profissionais seni precedido de processo seletivo
simplificado e observará os requisitos de investidura exigidos para o respectivo cargo
efetivo.

§1o O processo seletivo simplificado poderá ser realizado mediante prova de

tíhr1os referentes à escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, com
critérios pré-estúelecidos no edital do certamç.

§ 2o A remuneração, jomada de trabalho, deveres e atribúções dos servidores
tenrpoúrios são os mesmos previstos para os ocupantes do cargo efetivo relacionado,
observado o disposto no aÍt. 194 da Lei no 2.095, de 23 de setembro de 2013.

§ 30 Os contratos serâo de natureza administrativa e especial e terão como causa

obrigatória de extinção o proúmento do cargo ou o retomo do titular no cargo efetivo que

originou a contratação podendo extinguir-se, sem direito à indenização, pelo término do
prazo contatual, ou no câso de rescisâo pol iniciativa das partes, com 10 (dez) dias de

antecedência.

Aü. 3' As despesas decorrentes desta lei cor:rerão por conta de dotações

orçamentári as própdas.

Ar1. 4'A comprovaçào ila necessidade de contratação contida no art' 1o e 2o desta

Lei deve ser feita com a apreserÍação da lista de servidores, a cada quaclrimestre, côm

indicação do motivo e período de afastamento e encaminhada ao Poder l,egislativo.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, R, 1 de2026.
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